
Me- 

2 IL 

1 \ 	 1 
o  

PODER JUDICIÁRIO • 	
JUSTIC4 DO TRÁBLN0  

JU TA DE CONCILIAÇÃO E JULGA ENTO /JI7' - 

Proc. JCJ - 	
- 	 S 	-- Tivo 	

- Go.GoiAnia 

OBSERVAÇÕES OBJETO - 	 . 

--------------------------- .------------------- .--------------- .......... ............................................. .............. 

..........

L---i.'J 	
--------.. 

-- ------------ ........ 	

..................................................................................................................................................................................... 1 RECLAMANTE 	 - 	-. 

....................................... 	 ---------- 	 ........................ ................................. 	 ....... ........ ............... 

DO RECLAMA 	 . 	- 	. .- 

........... ........ ...... 1- ........ .. - ...... ...... 	
...... .................. ............. - ..................................... ..... . .....:...::.::.:.:.

iuiiiiiI 

........ 

/_ 	I9 

AUTUAÇÃO 

Aos 	- 	dias do mês de 	- 	- 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

	

--------- ----------------------------- ---------------- ----------- -----------que 	segue, 

.....................-;._....... 
Chefe da Secretria 



A.  

J.xrco. 6r. Dr. Juiz Presidente da Junta de Coficiiiao e Julgamento 

de Goinia. 

P. J. - JCJ CE COIÃNA 

Pr 

Entri 

Fôha
. 

JU3TÇA DO TflÂBALHO 

Diz GUIL1f JO 	iILHO, brasileiro, casado, servente, 

residente e do miciliado no Jetor Pedro Ludovico, J/ ua e n, ne 

ta Capital, indicaiizado sob o .c 3.151, do Jindicato dos TrabaZ-

lhadores na Indi.stria da Cone truço Civil de Goinia, por seu dv 

gado, aaixo-assinado, que,vem mui respeitosamente frente 	V. Jx 

cia., oferecer aço rec1amatria contra a firma UICiLLO 

OIJ", sediada 	v. Gois Q  15 - sI 8 - 1Q andar, centro, nes- 

ta Capital, e, assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes 

Que, foi admitido pela aeclaiiada em 7 de Abril de 1.9- 

62 e despedido com aviso prvio de 8 dias, quando deveria ser de - 

30 dias, p01' j. ter mais de um ano de casa; 

Que, o seu salrio era o :{nimo Ftegional; 

Que, nunca percebeu farias na ieclamada, tendo direito, 

assim, um período completo e um p±'otorcioal; 

Que, no recebeu indonizeo, pede a diferença cio aviso 

pr6vio e o 13Q  ms de 1.96)4. 
goo 	 DO iPÔTO, com fundamento rios artigos 1477,  113, 1487 ,- 

§ l, 132, Itall  e uCtt,  da C.L.T. e Lei n2  14.090, requer, respeitosa-

mente a notificao da declamada para comparecer em audincia, a /-

ser prviaraente designada, contaste a obrigaço, se cjuier, sob pe-

na de revelia, e afinal, co ndenada no nagamento das prrcelas se- / 

guintes: 

	

Indenizaço e Interaco (dois períodos de Casa)..... 	36.834,00 

	

visoPrvio (diferença - & dias) .................. 	12.1465,00 

	

'rias (2Odiasi.tes) .............................. 	13.031,80 

	

farias Proporcionais (11 aias iiteis) ................ 	6.23,7O 

	

1Qms de 1.9614  (1/12- avos) ........................ 	1.1417 1 0 

Total 	 (9.981,50 
Protesta-se por todos os meios de provas em direito ner 

mitidas, dõpoimento pessoal, testemunhas, etc. 

iJstes tr,mos 

P1 eferiiiento 

GoÇ5vereiel.,L 



A 

Gojânia,IL de 	 ..... 	.......... de I9.J±}. 

Ilmo.(s). Sr(s)- 

dL11riii- 

1• 

Com esta, levamos ao conhecimento de V. S. que a partir do dia ...... - 

----- - --------- -- -- - ----- --- -- - ---------- - --- - --- --------ri:..------------ dispensamos os seus servicos como empre-

gado desta firma, pelo que a presente, serve de "AVISO PRÉVIO", de conformidade com 

o go 487 da O. L. T. 

Tendo em vista o que dispõe o artigo 488 da O. L. T., durante o período 

do aviso prévio, o trabalho de V. S. será reduzido de duas (2) horas diárias e, nes(as 

condições, doravante, seu horário de trabalho passará a ser o seguinte ......... ---- 

r 	 - 	 -, 

---
:.& 

,- 

Atenciosamente 

MANCELLO t)A C4L-J4(A 
- ---- 

	

/ 	g'. Civil  

Ciente em ------------------------------- ------------------------------------ 	 Testemunhas 	e que foi entregue 

- 

	

	o aviso e o empregado recusou 

ggjn-lo. 

7 	(Ass. do empregado) 

1 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NO TIF ICA. CA o 
Sr. G15 i}e'it J(s; FiJ 

A S S U N T O: ERecLctrnaç.o apreserita.da Ror 

c Cirn 	};ris 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia- 

ção e Julgamento, à Praça Civica a.° 9, no dia 10 de 	. de 196 --- L.,, 

às 	 , a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

A 	 tes de documentos ou testemunhas. esa.s no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia., e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia,de 	..............  ------- .--------- ... ...... de 196.J4 

L 
CHEFE DA SECRETA . IA 

( 1E IP 111  I A u" 

Certifico que nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de 	 .3 , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da ,Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em .. 

dekt . V1JWÀÁ9 ........................
de 196." 

.......... 
 

CHEFE DA 5 CRETARIA 



P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

	

LI2U 	NO PEOPI TOIJ1LTfl N 

	

os d: diee do 	e rrc c 	 il novecon 1  e 	- 

sessenta e quatro, nesta cidade de Gcinta, as 17 horas, esten-

da eberta a audiricia desta Junta de Conci1iaço e Julgamento - 

desta cidade, na saie. e audiene ias, a Praça  Cívica, n. O, ccn 

e rresenea do Sr. Juiz Suplente, Dr. Messias de Souza Coste, e 

dos vaais que abaixo essinani, forar, por ordem do Sr.ziden 

te, aniegoados os litigante3 GTJIiT.UV JCS te e 

OLO DA CUNHA UOdIS, reclsri(a. 

t1er 

	

s lhcrs e L5r 	 ±te cLen o 

	

o, prs coo 	, e , 

	

J tira, le vrei 	r 	 o 	 o 	 1 	1 

	

Jute Pres vne e 	s Srs VoCo s • 

7 Jutz/Ire dAt:e 

7 /fl4/ 7) 
Vo5al/4es Srpreadtr 

Vaei1 da a Amo'ro oad o e 

CO W,LU s ÃO 
Nest& data, fõ c 	t5e1 -, i presentes *ute, so 

3rr. Pr8s1dPIt. 

- 	 ô4 

	

.-.3 V..L 	,Z./± li ,  

- 	O--J 

- 

' tf4iLr cA.g 	j 

	

k J2sÁ 	 Ltfr 	 J4__ 

	

Q. oJ 4J.— L 	 C 

	

-c 	JL 

4. P. 
3 	 -'' 

VA- 



LI 

ftk 

N33ta data, Í -o 	 pretO5 &utoe, 4. 

-4.. - 	Secretr10 



PODER JuDIcIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALUO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. JCJ - N.°./ 

	
Goiânia - Go. 

- 	 .. 	 . 	. 	
. 	 OBSERVAÇÕES 

OBJETO - 	;.. 

A 
- 

RECLAMANTE 	 -. 

-------- RECLAMADO ...................................o............. .  ................ . ............................... ......................... 

AUDIÊNCIAS 

../ 	às 	.. .... 

.-....:3 — 	:'r' .............• '- 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do ns de 	1 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Ju1garnento de Goi&nia autuo a reclamação 

.............................................................................................................. que 	gue, 

	

/ 	\ 	Chefe da Sectetaria 



- 

.Jxmo.L3r. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciiiao e Juigemento 
de Goiania. 

1 	 2 	' 

Diz i1L0U ALV1 FIULCIP.A, brasileiro, cas edo, servente, 

residente e domiciliado a Llua 1.018 riQ li - etor Pedro Ludovico, - 

nesta Capital, indicalizado sob o 11Q 3.329, do sindicato dos Trab 

lhadores na Coustruça Civil de Goiânia, por seu advogedo, cheixo - 

assinado, que, vem mui respeitosaente frente a V. xcia., oferecer 

aço reclarnatria contra a firma tt 2CL0 Di JJ iO' L I3t1, sediacla 
v. Gois n 2  15 - s/ O - 12 andar, centro, nesta Cepitel, e, assim 

o fas pelos fatos e fundamentos seguintes: 
ue, foi admitido pela declamada em 9 de hrii de 1.962 

e despedido com aviso prvio de O dias, quando deveria ter sido de-

30 dias, por ja ter mais de um ano de Casa; 

ÇL1e, o seu salrio era o ilínimo egioual; 

que, no rec ebeu indenizaco e nunca percebeu farias na 
eclamada, tendo direito um período completo e um proporcionei, como 

tambm, pede o 13 0  ms de 1.964. 
DO IXPÔSTO, com fundamento nos artigos 14T', LrB, 437, §-

1Q, 132, tI a t e "C", da C.L.. e Lei n /4.09 0 , requer, reseitosmen-

te a notificaço da declamada para comparecer em audincia, a ser 1-

prviamente designada, conteste a obrigaço, se quizer, sob pena de-
revelia, e afinal, condenada no pgamento das parcelas seguintes 

Indenizaoe Integra 	(dois per{dos de Casa) ...... 36.834,00 
Diferença do Aviso Prévio (22 dias a 	66,6o)......... 12.465,00 

YriasSimples_(20 dias iíteis) ..... ....... ..... ... ..... 13.031,80 
irias Proporcionai (11 dias 'iteis) .................. 	6.239O0 

9 ms3.e1.96/4(1/i2avoS) .......................... 	1.L17,0 

£
ri 	1 	 Q 	r' çC 	O o4- ai. 	 fÇ ............•.•....•*•t.•• 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito ner 
mitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Continua na p.gina seguintes: 



r 

O O 	£ 1 	U - 

stes trrnos, 

P. Deferimento. 

Goiia, 1P de fevereiro dq\ 1.96L. 

P.p. 



Goiânia, . -de 	. 	 de 19. 

limo(s). Sr(s). 

Com esta, levamos ao conhecimento de V. S. que a partir do dia....». ...... 

................... dispensamos os seus serviços como empre- 

gado desta firma, pelo que a presente, serve de "AVISO PRÉVIO", de conformidade com 

o artigo 487 da C. L. T. 

Tendo em vista o que dispõe o artigo 488 da C. L. T. durante o período 

do aviso prévio, o trabalho de V. S. será reduzido de duas (2) horas diárias e nestas 

condições, doravante seu horário de trabalho passará a ser o seguinte. ............................... .. 

Atenciosamente 

JA,ARCELLO D A 2-VN}i A MOTA 

': 

Ciente 	em. .............. ........ ......... 	.... .... ....................... 

.. 
(Ass. do empregado) 

Testemunhas de que foi eniregue 

o aviso e o empregado recusou 

assiná-lo. 
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PODER JUOlCIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NO TIF ICA. CA 0 
Sr. CUfl.L 

A S S U N T O: ERecLam.aç.o areseíitacLa por 

I?cn 4lvs Ferreir2 

Pela presente fica V. S. notificado a com parecer perante esta Junta de Concilia- 

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, 	no dia de 	- de 19Gb 

as 	 ..... -, 	 a aud . encia 	relativa a 	reclamaçao 	constante 	da copia 	anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 114 de _...de 196 Li 

...... 	L. ....... .. 
CHEFE DA SORETARIA 

(IElPTIIDÂt   
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.°..J. 	 , com aviso de recebimento (A R). 

í Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 	. 

de 	.....................de 196v 

......... . 

CHEFE DA S TAR'A 



a 

P. J. - J. T. JU1JTA DE CONCJLIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA 

ATA AUDIiTTCIA AO P 000L03 0  TIO RECLANAÇON 2 62/ 

ios dez dias do irs de marc dc ano de mil novecentos e — 

sesse, ntr,  e quatro, nesta o idade de Goinia, s 13 horas e 30 mi 

nutos, estando nbeta a audincia desta Junta de Coroi1iaco e 

Ou1arerto desta cidade, na sais de audincias, a Fraca Cívica, 

n0 9, com e presenca do Sr. Juiz Presidente Sunlente, Dr, Fies-

sias de Souza Costa, e dos vogais que abaixo assinar, foram, — 

por ordem do Sr FresiderOe, apregoados os 1ittganes NELS OH AL 

VAS FEOREIRA, re clamant e e iIj\RCELO DA CUNHA NOHiI 5, rg1ardu. 

Fresente apenas o reclamante, 	 advoga 

Dr. Victor Joncalves, o NN. Juiz Prdonbendc emvist no 

iie:er prova decítaço do recdo, rreu cony6te o proco- 

co em di1ígncia, e afim deer efeda a 	, ficando a 

12 horos e 

77 u, para c onstaryeu 

dc Juatia, lavrei asente a 	q 	vai assinada pelc Sr. — 

Juiz Prasiclente, e pelos Srs/ognis. / 	 7 
74 A 

)1kJ4 it 
nte - 

iegaiores 

,;, '---- 
Vga1 dos Etnnregados 

(_ 
 

L 

t. F, di t. 	í n 	 : 	 . 4 	t 

1 	[ 	
1 

_ - 	G-•. 	 s ç—. 



PODER juoiciÂio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NO TIF ICA. CA 0 

Sr. i::.T: 

A S S U N T O: IRectam.açao areseritada par 

Irere Jose 	 r 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia1ide 	..... de 1981k, 

audiência relativa aS reclamaçasconstante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sqa revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, fl .....de 	... ---- .------------- .................... de 196 4  

CHEFE DA SÉPETA9IA 
/ 

-:1 

Tiik1LP]\t 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta dc Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 	 de 196 

CHEFE DA SECRETARIA 



Ll 



PODER juDiCÃRIO 

JU5TIÇA DO TRABLHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. JCJ - 	4.... . 
	 Goiânia - Go. 

- 	 . 	. 	 OBSERVAÇÕES 

OBJETO 	 ; 	 .. -. 

RECLAMANTE C. 

---------------------------- ------ - ------ ...................................................................... 	.............. ........................ 	........... ................................................. 

RECLAMADO........ -- ----------------------------- 

AUDIÊNCIAS 

	

.../.... hs 	 .. 

	

ji.... L.[ .... 	 .. 

AUTUAÇÃO 

Aos 1: 	dias do mês de. 	 -: f 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

que seej  

/ 	 t 	 Chefe da Secretari 



-4 
CHW 

xrno. 3r. Dr. Juiz Presidente da Junta de Coneiiiao e Julgamento 

de Goinia. 

P. J. - JCJ DE GOJANA 

Entrca,'/ 	. 

Fãha N.6/ 
JPSOA [0 

Diz 031íR 	30U V, brasileiro, solteiro, servente, 

residente e domiciliado a Rua 11 ng 5 - Vila; djgo, Tova Vila, nes- 
ta Capital, Sindicalizado sob o nL 3.932,  do Sindicato dos Trabalha 

430  dores na Industria da Construção Civil de Gonia, por seu advogado, 
abaixo-assinado, (mandato junto) que, vem mui respeitosamente fren-

te a V. Lxcia., oferecer aço reclamatr1a contra a firma t,RCLLO 

DA CUTRA I:IORAISU,  sediada a Av. Goi.s n2 15 - s/ 8 - 1Q andar, cen-
tro, nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos fundamentos seguin-/ 

tes: 
Que, foi admitido pela declamada em 16 de Novembro de - 

1.962 e despedido com aviso prévio de 8 dias, deveria ter sido de - 

30 dias, por j ter mais de um ano de Casa; 

Que, 	o seu sal .rio era o Nínimo Regional; 

Que, no recebeu indenizao, pede a diferença do aviso 

prvio e o 1/12 avos de Janeiro de 1.964. 
DO EXPÔSi0, com fundamento nos artigos L4', 147 O, 1487,-

§ 1Q, da G.L.T. e Lei nC 14.090 , requer respeitosamente a notifica - 

ço da Recla'iada para cparecer ,  em audincia, a ser prviamente de 

signada, conteste a ohrigao, se qmizer, sob pena de revelia, e a-
final, condenada no pagamento das parcelas seguintes 

	

Inden .j(uma ano de Casa) .................... 	18.1417,00 

	

visoFrvio(diferenca-22d1as) ............... 	i400 

	

1rsde1.96)4(1/12n,vos) .................... 	1417 7 00 
or 

	

...........s......... 	., 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito per 

mitidas, 4epoimento pessoal, tete:iunhas, etc. 

iTspss trmos, 
P. (Deferimento. 

19 de fevereiro de 1.14. 

rJ\XOJ\ 



ki 

Goiânia, 	. d. 	 . de 19. 

• 
Ihno(s). Si(s). 

Com esta, levamos ao conhecimento de V. S. que a partir do dia. .......... . 
....................................................... ........................... dispensamos os seus serviços como empre-

gado desta firma, pelo que a presente, serve de "AVISO PRÉVIO", de conformidade com 

o artigo 487 da C. L. T. 

Tendo em vista o que dispõe o artigo 488 da C. L. T. durante o períodQ 

do aviso prévio, o trabalho de V. S. será reduzido da duas (2) horas diárias a noMag 

condições, doravante seu horário de trabalho passará a ser o seguinte: ................................. 

Atencioscimente 

.AetLLo D&J 1 NRA MOÁE 

Cienteem ....... ............ ............. .................. .................. 

iç) 

(Ass. do empregado) ú 

Testemunhas de que foi entregue 

o aviso e o empregado recusou 

assiná-lo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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PODER JUDCAR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICACA 

Sr. 	M,rcei8 	Cuni 1is 

A 5 S U N T O: RecLarna.ço aresertacki por 

Ie Suz. Vz 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia de 196 k- --- - 

às . 	a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 11..de 	.....................de 19614 

Ç 1 	 . 

. 	..........ç...7 	 ... 	.................. 
7 	 CHEFE DA SEÇRTARIA 

lItifiII 1I1 
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n. °J.í...2.3.  ...... , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em j.. ... 

de tLiW .................de 196 

----- 



P. J. - J. T. JUIJTA DE CONCJLIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA 

	

ITA3E_AUDIPCiPL?PTPTT:D 	CLÇ) PC 

Aos onze dias do n-s de março do ano do mil nojoentis e ee 

sento e quatro, nesta cicPode de Goinia, as 12 horas, e 30 mim 

tos, estando aberta a audíncío desta Junta de Conciliaço e - 

Ju1gaento desta ctdade, na sala de audi5ncio, a Praça CívIca, - 

n. 9, com a presenna do 	. Juiz Presidente 3uplente, JDr. Tdes- 

sías de Souza Costa, e dos vogais que abaixo assinam, foram, - 

por ordem do Sr. Presidente, apregoados os litigantes 0SMR DP 

$DTJPA VdZ, reclamante e MARCPL3 DA)JTA NORPIS, reclaa 

Presente apenas o reclamante acompard?/odo deadvogsdn - 

Pr. Victor Gonaalves, o 	. 	iz P]Ces /ntedro vi a nao 

haver prova de citaço do 	 r o proce- 
/ 

ao em diligencia, a of, 	do ser 	ve , -   tta o, ficando a 

aLd 
flc 	 r 

l e 

	

e Justca, lar ei 	 ata, sie val. ass_noe 	 - 

TL £7 	 LII 	. 	l 	o 

ente 

Emnr/iros 

to e ro o a 



	

107/64 	 13. 	 Margo 	1964 

Exno. Sr. Dirtsrt 

Transcrevo a V. b.XG., para os aevldoo fiflo, 
o mmu dessach, exarado rio pr eeso JcJ21/64 

...A seguir .rtcie.-ee ao dr* i)ir»!tor  Regional 
ds Correios e Telegraf.e de Gotas, 	110itai 
do tnfermaçea a respeito ca etrea das att-
ficaçoes de ria. objetivaricio 3ot)re:a)qIa1a da 
tu que foram poetados si rcglstradas o/AR de 
asa. 114.263 e 14.264 e quais os detiriírtoe e 
aTZa respectivos sr.ereças; 'b) se rfeidos re 
gistrados foram eAtregues, em caso afirjatjqs 
em que data e a quem e, er caso 4egattvs qual 
o ietivs de sua rt'o ritrea; nt foram entrer ~ua;,  

ao huve devoiti.çao do A.R. Teriba ze-
oesaidaie de t.ii taferaaçca a fim de iciic1r 

	

O 	5 pedido de aberturu de tiqusrito a re peito 
assuits. &,., 6.3.64, a) heasias S. Costa". 

Aguardo resposta com a ?oSstvei urgcia. 
Anteoio V. Ex4. os meus :jn~eros agrade 

eiieritos ida atenção que me f ar dispeaa 

ME3SIs 	$UZA COSTÁ 
3uol. Jz12re3ideite 

1 

Exao. Sr. 

Diretor des Crr5 	 de G.tío 
N E S T A 



.Lk 
.7. 

4 

0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIJÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

X 0 T I IN C A C A 0 
Sr. 

A S S U N T O: EPecLarnaçõo arserftada por 

.J.. 

Pela presente fica V. S notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia- 

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9. no dia1p 	de 	 de 196 
.................... .................... .trç 	.................................. 

!., a audiência relativa a reclamação constante da c6pia4  anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, ess no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiâni2 de 1,96 
4 

/  19 

CHEFE DA SRETARA 

( 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 	 de 196 

CHEFE DA SECRETARIA 



PODER JUDICIÁRlQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa a , em I . 	de 	mrr de 196 

ESPÉCIEEN0 ASSUNTO 

Nob. 	r'c1-maca 
...........................p 

dJh! IL JtflG----hei- ....................................................................... 

s ori 	:1' 	Ferr-o e i'c10 da 

......................... .............................. .............. J!......... . jJ.para 

.................................... ----------- ......... 

........ 

ra'no 	e TL9Ei., .... i2Ior 
r 	 ie 

RECEBI em 	... 

F.icarregado da expediçio 	 ce 	ar mbo da repartçao 
Recibo de Entre9a de correspcndéncia - DASP - Mcd. 85 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
	 "Y 

Ala DE ALDIPCIA 1 O FADO 30 DF RFOLAMAÇO i 6, (2 

Aos dezoito dias do as de maro la ano de mil noveocutos 

e sessenta e quatro, nes,a cidade de -nia, s 12 horas, e 

minutos, esiaruo aberta a auaienca desta Junta de Ccnc111anao 

e Ju1gseonto desta- cidade, na saie de audine ias, . Praça Civi-

ca, n. 9, com a presença do la. Juiz Presidente, Dr. Paulo Pau-

lo Fleury da Silva e Souza e dos vogais que abaixo assinam, fo-

ram, por ordem do Sr. Presidente, apregoados os litigantes JUI-

LHERI" JOSÉ FILHO, NELOO1T ALIEI FERRE-IRA e 0110dB la IOIJE UAZ, 

reclamantes e MARCELO LA CUNHA MORAIS, reclamado. 

Presentes as partes os reclamarites acompanhlac-s de eco edv - 

gado IT-r. \Jictor Gonçalves, foi dispensada a leitura da reclena 

çao a serem apreciadas, e em seguida foi dado a palavra ao re-

clar-ie.do rara fazer sua defesa, o que fz alegando o seguinte: 

que os rec1arantes, ao serem dispensados pela reclamada, ro - 

tinham um ano de casa e- por isso no tem direito a indentes çao 

nem a diferença de aviso prvIo; que quanto ao 132  sairi o, e 

os reclamantes ainda no receberam o devido, a importncia res- 

Ecti7a estar. a sua disposição, comprometendo-se o contestant 

fazer o paamento aps examinar a sua escrita; que os reclamon-

tes anteriormente trabalharam em nua ereuresa e que o contestan 

te era sc:o, m m v as com a extçeo das atiidanes desta, oram - 

dispensados, sendo reuarizadas a s 2Ltuaqqc De todos; que aps 

isso e que f eram admitidos na firma individual do contestante, 

no tendo assim direito a adicionar OS tempos de servies nos 
p 

ure 	

.d 

tocomproaudooalJUJo. 	

1 aOr 	do 

n   

o 

L19-- --  

	

Ju 	 -- 

Lares 

dof lan 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇ.& DO TÁBÁLI-IO 
/ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. JCJ - N. 0 9 	 Goiânia - Go. 

RECLAMANTE 	... LII 	 ............................................................... 1 
1 	................................................................................................................................................................................................................................ 1 

T 

RECLÀMADO 	
.L . 	 .. 

AUDIÊNCIAS 

/................./..................às 	hs. 

- ................. 	.....-------- .. 	...... ............... L 

AUTUAÇÃO 

Aosdias do mês de 	 .' ., 	de 19 - 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

.................................................... ............ 
.............. .............. ............. que 	segue, 

- -.... 
.. Chefe da Secretaria. 

11  



E 

'ajo. Cr. Pr. Juiz Presidente d Junta de Conciliao o Julento 

Goinie. 

P. - j o J D E C. OIANIA 

Enrada ... 1. 

justÇA 00 TRA2LO 

Ci? LTTI' ..C'T0ELLI, brasileiro, csr r'o 	rvente, resi- 

dente e doraiciliado  Vjl raest Cpitl, sin 
dicaliado sob o n '.65l, 10 Cindiesto dos Trabpib.eores us Inds-

trie d Construo ( Civil de Goi.nie, por seu pcivoEpoo, b - ixo-s 
sinado, cuc, ve.r oui respeitosaraente 1r. t p V. I2xci., oferecer - 
rço recl tria contre a firrn "iCLLC '.. CUCC' AIS", se1s- 
cls. 	,v. Goiás -r 	- sais 	l andar, nest5 Cspit1, e, ssini o 

tsz pelos ftos e fundaraentos seguintes: 

Que, foi admitido pela eclauada era l0 de aio de 1.9 
e despedido injustaraente era; ou nelhor, despedido cora sviso prvio_ 

' dias, 	endo deveria 	r de 0 dins, e. Ir ce T'evoroiro  

ss.l.rio C rr 	70,C0 (5e.Lte':ts crreiros o oi 

tent.p cent-'vos, 'or iaors 

o :cecebeu ieiz 	o, raunce. percobc f - ris, ,no 
recebeu o 170 ues de l.'Lr e 'enn a 	ferne. do eviso revio. 

7)0 1XPTC, coo.. Cuudr ento ras artigos  

e "c" c C.L.T. e Lei :i. 	.O9O, rc-cjuer, roitosen 

te e notficrne de Cecl niupduqpr comrecer er 	1dincia, 	ser - 

prvisiaente 	ignrP, conteste n obrige.o, se çui?er, so 	ic 

revcli, o efoai, eoento l.ss psrceL - s oiot- 

o ( 	cr''o-1 oo e 	oses)., 7 1 , O 
.VSOj ( 	dias de diferença 	 •.......... l -...!, , c 
TrisCdo1es(0dies1tojs 

......,.......... 	".','C) 

	

do1.)?(?'l2evoe 	.......................... 	7,CC 

m c- .tO t. • . . . * . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	.Lø . _. 

Protos t-sc ?O.L' to(or; os raios On rovrs o- d.rcjo -r 

oLtida, 	oi.ranto nessol, 	Cs - e. - uiOb . S, etc. 

Continua . . . 
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4 

c o iTLJT  U 	1_Q; 

ITetes trn.io, 

'. Deferimento. 

Gojnj ., 15 de Teveribiro do 1.9Li. 

x . 

- 



) 
J,J 

Goiânic3.1 	de... JAXO 	 .del4.. 

limo(s). Sr(s). 

.....LUIZ.. ANTONELL.1 

Com esta, levamos ao conhecimento de V. S. que a partir do dia 

............. .dispensamos os seus serviços como empre- 

gado desta firma, pelo que a presente, serve de "AVISO PRÉVIO", de conformidade com 

o artigo 487 dcx C. L. T. 

Tendo em vista o que dispõe o artigo 488 da C. L. T. durante o período 

do aviso prévio, o trabalho de V. S. será reduzido de duas (2) horas diárias e nestas 

condições, doravante seu horário de trabalho passará a ser o seguinte: .dk...7 .. 11 

e das 12 u 14 bsra..xzxzxzxzxzxzxzxzxzxzxzxzyzxzxzxz,zxzxzxz 

Atencioscimente 

\4ARCFLLO DA CUNHA M(AL 

............. ..................................... .  

Ciente em 

(Ass. do empregado) 

Testemunhas de que foi entregue 

o aviso e o empregado recusou 

assiná-lo. 

r. 

4 

•1 
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PODER JUDICIÁRW 
JUSTI1ÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

-71  

1 	 J rT1íZrÇ-J C 	 •, 

1iC 

J 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCilIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NO TIF I CA  

Sr. 	 . 

A S S U N T O: ERedarnaçao arsQrftada. Ror 

T.Tj 	
c:4 'Ll:L 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia f ............................................ de 19&--------- 
às -----------------------------------, a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

	

Goiânia,de 	 de 19 

2.A- 
CHEFE DA SECFTARIA 

Li1I1II\tI 
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° ..j . , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de\\J\.......................de  196'! 

.. 
7 	 CHEFE DA SECRETRIA 

(J 



P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ATA DE AUDINCIA NO PROCESSO DE RECLAMAÇÃO N2 94/64 

Aos seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e ses 

senta e quatro, nesta cidade de Goiânia, às 13 horas, estando - 

aberta a audiência desta Junta de ConciIiaçO e Julgamento dest 

cidade, na sala de audiências, à Praça Cívica, 
n. 9, coma a pre 

sença do Sr. Juiz Presidente, Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza, 

e dos vogais que abaixo assinam, foram, por ordem do Sr. Presi-

dente, apregoados os litigantes LUIZ ANTONELLI, reclamant -  

CELO DA CUNHA MORAIS, reclamado. 	 ) 
te, acompanh Presente apenas o reclaman 	 ado de seu/advQo D 

Victor Gonçalves, o MM. Juiz Presidente, tendo em Nrlstgnao ha-

ver prova de citação do rec1amad resolveu conver»'r o process 

em diligência, a afim de se6et7ada a citaç,9 9  ficando a au-

diência adiada para o aV18 daio pr6ximo, Ns 14 horas, fica 

do o reclamante  

E, para const 	eu,/ 

de Justiça, lavrej 	ente tita y  qie vaí assinada pelo Sr. - 

Juiz presidente, e belos S. vogais. 

J4z prid ente 

s)Eregares 

ga 

-1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. 	 ---------------------------------------------------------------------- 

A S 5 U N T O: ERecLarnaçao areserwada Ror 

Lui 	fltIii.fli 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia- 

	

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 	. ......de 	---------------------------------------de 1961+ ------ - Ile

, a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 8 ......... de 	------------------------------------------------- de l96j1   

....... ,--- 
CHEFE DA SE

.
RETARIA 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 	 ---------------------de 196 

CHEFE DA SECRETARIA 



' 
PODER JUDICrÁRIO 

 
JUSTA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONgILI4ÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	 / 

flernessa doLff4j4 , em/de4/ 	de 

ESPÉC!EENO 	 ASSUNTO 

............................................... 

.....................  ...... 

 ...... ....  ....... ..11 , 

....... 

..................i 

REC8I m 	de de 196 

r-:nncgu 	exptdiç.R 	 / 	snitnro do recebedor e cerimbo da repartiçAo 
Rec!bo de Enl.red de ccrreeçcndéncie DASP - Mod. 65 
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POD[1R JuflíciAnio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 18 	dias do mês de do ano de mil novecentos 

e e iO
, nesta cidade de Goiânia, à Praça Civia 

n. O, na sala de audiências desta Junt.a de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante  i - 

- 7 	c T I, 	 torleili. 	 - 	 -- 
e o reclamado 	'eeceio a CUisI3 icois. 

e depois de ouvido.s, na fornada lei, foi, pelo Sr. Juiz Presideate, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

3 	1 	Co 	 1 	p02 	e 

(ct Lretro nu--cruzo Lros ---ei do -Cr3O,OOO,OO ... 

170O -1O ]ucIflISel1tul G7i ri - o Jos Fí1C, C2 3CaOOO,CC' (neC 	:1 cru- 

o. nio 00 :o cio nc 	e1son. nui.'e, Or i).o0, 	(q 	rorse ll11] 

cruoeiroo), ao nci 	Os;ar Dc Douzo V.z e Jr 3 	&C,DD (trinta - 

Citi cruz uron), ao r 0::1a1to Luiz Antorielli, por su1C de rsc1eoaíeo, 

Duo is e . - lar de Cr 2J1IO, DC, pelos lit Iran he ei par ee - 

se do ciisaorisad.a o ear cs da n --c ro:.ian cs de acsuo Cci. O ot. 

7) 	7° d.. G.J .T. 

nxx.o 



à 

rç r 	
( 

Do que 	paa eoestar, u 

Chefe 4a Sereria,'1avr 	o presente termo que vai assina ao pe'o 
- 

Snr.' Juiz Presidente e por ambas as partes. 
- 

Ã-G 	 -'J 	tE 
JUIZ PRESIDENTE 

- 	 .5. 

RECLAMANTE 

. ....... 
RECLAMADO 

y // 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNI". 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos];dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

eç: -------------------------- , nesta cidade de Goiânia, 

àshoras, naSecreteria desta Junta de ConciliaçãoeJulgamento, peran- 

- 

te mim Secretario compareceram o Reclamante 1 	 1 

, ( j--- 	r 	Tc :- 	 e Li z 2xtc neI j 	(REPRFSENTAÇO QTJÀNDO HOuVfl) 

e o Reclamado 	rceIc d' 	 ........r 
(RF.FRESENTAÇzO, QUANDO HOUVEO) 

opor este último me f o i dito que, em cumprimento a --acôrdo celebrado 

cc 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$ICd4 ...................... ........... ... ........ ................................................................relativa 	a 

9L/6L- ---- -- ----rir-.............................:::.. x:;t.açI.e ............ 
....................-j-- 	---- 	 Ç .............. ................  x 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeitoao objeto dapre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, opor ambas as partes. 

fr.... CU  

.U'  
R e cia rn a n te 

Reclamado 
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